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ANEXO Il - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1.  INFORMAGOES BASICAS DA CONTRATAGAO:
1.1.  PROCESSO: N° 001/2026.
1.2.  PREGAO ELETRONICO: N° 001/2026.

1.3.  OBJETO: Contratagéo, por REGISTRO DE PRECOS para prestagao
de SERVICO DE COMUNICAGAO, VIA EMISSORA DE RADIO COM
ABRANGENCIA E COBERTURA LOCAL, e de SERVIGO DE
OPERACAO DE AUDIO E VIDEO E TRANSMISSAO AO VIVO, POR PONTO
DE STREAMING COM RESOLUGAO FULL HD, VIA INTERNET, INCLUINDO
TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSARIOS PARA A EXECUCAO DO
SERVIGCO, VISANDO A CAPTAGCAO E ARMAZENAMENTO DE TODOS OS
EVENTOS, SESSAO ORDINARIA, EXTRAORDINARIA, SOLENE,
AUDIENCIAS PUBLICAS, POSSE, PALESTRAS, CURSOS, conforme
condigdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste documento, para
atender as necessidades da Camara Municipal de Paraguacu / MG.

1.4. REQUISITANTE: Matias Ebeneser Villa Fonseca - Presidente da
Camara.

2. DESCRIGAO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:

2.1. A comunicagao via radio permite que as informagdes da Céamara
Municipal alcancem um publico amplo, incluindo cidaddos que residem em
areas de dificil acesso ou que ndo possuem internet.

2.2. A radio € um meio de comunicagcdo de facil acesso, presente em
praticamente todas as residéncias, estabelecimentos comerciais e veiculos,
garantindo que as agdes legislativas, debates e demais informacdes
institucionais cheguem a uma grande parcela da populacgéo.

2.3. A comunicagao via radio permite que as informagdes da Céamara
Municipal alcancem um publico amplo, incluindo cidaddos que residem em
areas de dificil acesso ou que ndo possuem internet. A radio € um meio de
comunicacao de facil acesso, presente em praticamente todas as residéncias e
veiculos, garantindo que as agdes legislativas, debates e demais informagdes
institucionais cheguem a uma grande parcela da populacgéo.

24. A utilizagdo da radio como canal de comunicagdo contribui para a
promocgao da transparéncia das atividades da Camara Municipal, por meio da
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divulgagdo de suas pautas, deliberacbes e acgbes legislativas, a instituicdo
reforca seu compromisso com a sociedade, facilitando o entendimento e
acompanhamento das atividades dos parlamentares e da gest&do publica. Além
disso, a radio € uma ferramenta eficaz para promover a interagdo da populagéo
com seus representantes.

2.5. A comunicagao via radio representa uma forma de alcangar uma grande
quantidade de pessoas com um custo relativamente baixo em comparagao com
outros meios de comunicagao, como televisdo ou publicidade impressa. Além
disso, a parceria com uma emissora local permite otimizar recursos, ja que a
proximidade geografica contribui para um atendimento mais personalizado e
eficaz.

2.6. Com o objetivo de diversificar as formas de comunicagcdo da Cémara
Municipal, a inclusdo do radio no plano de midia institucional complementa
outras agdes de comunicagao, como redes sociais, sites e jornais. O radio se
destaca pela sua capacidade de atingir diferentes publicos, incluindo os mais
velhos, pessoas com dificuldades de acesso a internet e aqueles que estdo em
movimento, como motoristas e trabalhadores.

2.7. A presenga da Camara Municipal nos meios de comunicagdo de massa,
como a radio, contribui para o fortalecimento da imagem institucional. A
comunicagao regular e eficaz por meio desse canal reforgca a importancia da
Camara no contexto local e promove uma maior conscientizacdo sobre o papel
do legislativo no processo democratico.

2.8. A radio pode ser utilizada também para veicular programas educativos,
informativos e de cidadania, abordando temas relevantes sobre a atuacédo da
Camara, os direitos e deveres dos cidadaos, além de oferecer espaco para
debates sobre questdes importantes para a comunidade. Isso reforga o papel
da Camara como um agente educador e formador de opiniao.

2.9. A contratagdo de servigo de comunicagao via emissora de radio para a
Camara Municipal é uma medida estratégica para garantir a transparéncia, a
proximidade com a populagao e o fortalecimento da comunicacgao institucional.
Ao proporcionar um meio eficaz de disseminacao de informacdes e possibilitar
o acompanhamento em tempo real das atividades legislativas, a Camara
contribui para um ambiente democratico mais participativo e informado.

2.10. Ademais, em virtude da necessidade de ampliar a difusdo das atividades
desta Casa principalmente em questdes afetas ao Controle Externo e a
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Fiscalizacdo, possibilitando que a populagdo acompanhe o dia a dia deste
Legislativo, bem como seus principais atos, favorecendo assim, o
conhecimento do cidaddo sobre seus direitos e deveres, correlacionados ao
controle e fiscalizagao dos recursos publicos aplicados no Municipio.

2.11. A captacédo, transmissdo e armazenamento das atividades realizadas
pela Camara Municipal de Paraguacu, tem como foco ampliar a difusdo das
atividades desta Casa principalmente em questdes afetas ao Controle Externo
e a Fiscalizagao, possibilitando que a populacdo acompanhe o dia a dia deste
Legislativo, bem como seus principais atos, favorecendo assim, o
conhecimento do cidaddo sobre seus direitos e deveres, correlacionados ao
controle e fiscalizagao dos recursos publicos aplicados no Municipio.

2.12. A Cémara Municipal necessita dos servigos para a transmissdo dos
eventos Sessado Ordinaria, Extraordinaria, Sessdo Solene, palestras e
audiéncias publicas dentre outros eventos, e a necessidade de um funcionario
in loco para a operacao dos equipamentos.

2.13. Ja que nao possui 0s equipamentos necessarios nem colaborador que
possa fazer a operacdo de audio e video, e transmissao por ponto de
streaming com resolugdo full HD, via internet, visando a captagcao e
armazenamento de todos os eventos, (sessao ordinaria, sessdo extraordinaria,
sessao solene, audiéncia publica, posse, palestras, cursos, etc.), em alta
qualidade e integrado ao site e redes sociais do 6rgdo, optou-se pela
contratacdo de empresa especializada para a prestagcdo do servico objeto
desta contratacao.

2.14. Isto posto, resta demonstrada a motivacao plausivel e concreta para
instrugdo de novo procedimento licitatorio em questdo. Pois, trata-se de
sServicos necessarios para que a populacdo acompanhe o dia a dia deste
Legislativo.

3. RESULTADOS PRETENDIDOS:

3.1. Garantir a divulgacao institucional por meio de radio local com
abrangéncia suficiente para alcancar toda a populagdo do municipio;

3.2. Assegurar a transmissao ao vivo via internet (streaming) com qualidade
Full HD;

3.3. Disponibilizar o conteudo gravado em formato digital, com
armazenamento e organizagao por data e tipo de evento;

3.4. Ampliar a interacdo com a sociedade, promovendo a cidadania e a
participagao popular.
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4. DESCRIGCAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO:

4.1. Sustentabilidade:
Os critérios de sustentabilidade exigidos para o fornecimento dos servigos

objeto deste estudo técnico preliminar devem ser atendidos de acordo com os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratacbes Sustentaveis e
nas normas e regulamentos especificos para fornecimento/prestagao deste tipo
de servigo.

4.2. O objeto devera atender a legislagdo vigente e as normas dos 6rgaos
fiscalizadores, como a Anatel, conforme a Resolugcdo n° 746/2021, que
estabelece o Regulamento de Fiscalizagdo Regulatéria, considerando seu uso
pelos colaboradores da Camara Municipal de Paraguagu/MG,;

4.3. Indicagao de marcas ou modelos:

Nao se aplica a indicagcdo de marcas ou modelos para o objeto desta
contratagao.

4.4. Garantia da contratagao:

Nao havera exigéncia da garantia da contratagéo para o objeto especificado.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o
levantamento de mercado, com possiveis fornecedores de Paraguagu e regiéo,
com o intuito de prospectar e analisar solugbes para a pretensa contratacédo,
que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administracdo sob os
aspectos da conveniéncia, economicidade e eficiéncia.

5.2. As solugdes possiveis para a referida demanda seriam:

- Solugao 1: Execugao direta com recursos proprios;
- Solugao 2: Contratacao individual por evento;

- Solugao 3: Contratacao por Registro de Precos;

5.3. Analise da Solugado 1: A realizagao pela propria edilidade, utilizando-se
de sua estrutura mostra-se impossivel, por falta de estrutura e equipe técnica
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especializada, portanto ndo dispomos de expertise, mao de obra e material
adequado para a correta execugdo do servico. A adocdo desta medida
demandaria a criagdo de cargo publico de profissional especializado para a
realizagcao deste servico, 0 que por si, impactaria diretamente nas despesas
com pessoal, demandando deliberacdo e aprovacdo do referido diploma na
forma regimental. Também, por ser cargo de provimento efetivo, demandaria a
realizagdo de um concurso publico para a contratagcdo do servidor. Nao deve
ser descartada também a limitada capacidade laborativa de um unico servidor,
de outro lado, uma empresa especializada possui, em seus quadros
profissionais, diversos colaboradores, com experiéncia e formacgdo, para o
desempenho do servigo.

5.4. Analise da Solucdo 2: A terceirizacdo dos servicos para empresa
especializada evidencia melhor opcgédo, cuja viabilidade mostra-se mais
adequada a demanda, pois 0s servigos seriam prestados de forma objetiva e
por profissionais qualificados para tal finalidade. No entanto a contratacao
individual, por evento, apresenta Menor economicidade e maior risco de
descontinuidade do contrato.

5.5. Analise da Solugdo 3: A terceirizacdo dos servicos para empresa
especializada evidencia melhor opc¢édo, cuja viabilidade mostra-se mais
adequada a demanda, pois 0s servigos seriam prestados de forma objetiva e
por profissionais qualificados para tal finalidade. A Contratacao, por registro de
precos, apresenta condicbes mais adequadas, pela natureza recorrente e
imprevisivel da demanda.

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUGAO A CONTRATAR:

6.1. A Solucédo 3 - contratagdo por meio de processo licitatério de empresa
especializada na prestacgdo de SERVICO DE COMUNICAGCAO, VIA
EMISSORA DE RADIO COM ABRANGENCIA E COBERTURA
LOCAL, e de SERVICO DE OPERACAO DE AUDIO E VIDEO E
TRANSMISSAO AO VIVO, POR PONTO DE STREAMING COM RESOLUGAO
FULL HD, VIA INTERNET, INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
NECESSARIOS PARA A EXECUGCAO DO SERVICO, VISANDO A
CAPTACAO E ARMAZENAMENTO DE TODOS OS EVENTOS, SESSAO
ORDINARIA, EXTRAORDINARIA, SOLENE, AUDIENCIAS PUBLICAS,
POSSE, PALESTRAS, CURSOS, conforme condi¢coes, quantidades e
exigéncias estabelecidas neste documento, para atender as necessidades
da Camara Municipal, na modalidade de pregdo, na forma eletrénica, via
Sistema Registro de Pregos.
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6.2. A escolha da TERCEIRA SOLUCAO respeita o constante na
Constituicdo Federal, nos termos do art. 37, inciso XXI, in verbis:

“ressalvados os casos especificados na legislagdo, as
obras, servigos, compras e alienagbes serdo contratados
mediante processo de licitagdo publica que assegure
igualdade de condigcbes a todos os concorrentes, com
clausulas que estabelecam obrigagbes de pagamento,
mantidas as condigbes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitira as exigéncias de
qualificacdo técnica e econbémica indispensaveis a
garantia do cumprimento das obrigagbes.” (grifo nosso).

6.3. Ademais, trata-se de demanda especifica para atendimento desta
Edilidade, com itens e quantidades peculiares, sendo que os precos registrados
em atas ndo tém o mesmo parametro das necessidades da Administragao.

6.4. Diante das solugcbes acima e do embasamento da legislagéo vigente,
sugere-se a contratagédo de empresa especializada na prestacdo de SERVICO
DE COMUNICAGAO, VIA EMISSORA DE RADIO COM ABRANGENCIA E
COBERTURA LOCAL, e de SERVICO DE OPERAGAO DE AUDIO E VIDEO E
TRANSMISSAO AO VIVO, POR PONTO DE STREAMING COM RESOLUGAO FULL
HD, VIA INTERNET, INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSARIOS
PARA A EXECUGAO DO SERVICO, VISANDO A CAPTACAO E
ARMAZENAMENTO DE TODOS OS EVENTOS, SESSAO ORDINARIA,
EXTRAORDINARIA, SOLENE, AUDIENCIAS PUBLICAS, POSSE, PALESTRAS,
CURSOS, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas neste
documento, para atender as necessidades da Camara Municipal, por meio de
Licitagdo, por Registro de Pregos, a fim de englobar todos os eventos
programados e 0s que vierem a surgir durante a vigéncia da Ata.

7. EXECUGAO DO SERVICO:

7.1. A execucgao se dara conforme o item 05 do Termo de Referéncia.

7.2. As matérias, falas, pronunciamentos e demais divulgagdes dos atos
institucionais da Camara no que diz respeito ao objeto desta contratagao referente
ao LOTE 001 deverao ocorrer da seguinte forma:

7.3. Serao até 10 (Dez) entradas diarias de 30 segundos cada, a depender das
necessidades da Camara Municipal, que devem ser espagadas entre as 7:00h
da manha e 20:00h da noite, de segunda-feira a domingo, ndo podendo ser
concentradas todas em um unico horario ou periodo do dia.

7.4. Reprise da transmissdo da gravacdo das Sessdes Ordinarias e
Extraordinarias Legislativas da Camara, todas as sextas-feiras, na integra sem
cortes; com duracdo maxima de 2 (duas) horas cada Sessdo conforme o
Regimento Interno.

7.5. Programa semanal informativo “Semana Legislativa”, de 15 até 30 minutos,
dependendo da necessidade da Camara Municipal, criado pela Caémara e
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editado pela radio, com exibi¢ao todos os sabados ao meio dia.

7.6. Os servigos que fazem referéncia ao LOTE 002 serdo prestados nas
dependéncias da Camara Municipal de Paraguacu, situada na Rua José Bueno
n°® 20, Centro, Paraguagu-MG, em dias uteis, entre as 8h e as 22h.

7.7. Caso seja necessario que a realizacdo do servico, objeto desta
contratacao, seja em outro local ou enderegco, a CONTRATADA sera avisada,
anteriormente, com no minimo 48 horas de antecedéncia.

7.8. As sessdes ordinarias sao realizadas todas as segundas-feiras, das 19h
as 22h, podendo seu término ser prorrogado a depender de deliberacdo do
plenario;

7.9. As sessoes extraordinarias, as sessoes solenes, as reunides de comissoes,
as audiéncias publicas e os demais eventos obedecerdo ao cronograma
estabelecido pela Contratante e serao comunicadas a Contratada, por meio do
Preposto indicado, com antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro) horas,
salvo em casos excepcionais em razao das deliberagdes do legislativo, quando
a antecedéncia minima podera ser inferior.

7.10. O inicio da realizagcao da prestacao de servigo sera no dia 02/02/2026.

7.11. Caso néo seja possivel o inicio da realizagdo dos servigos na data
assinalada, a empresa devera comunicar as razdes respectivas com pelo
menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia para que qualquer pleito de
prorrogacao de prazo seja analisado, ressalvadas situacées de caso fortuito e
forga maior.

7.12. O CONTRATANTE reserva-se o direito de nédo receber o objeto em
desacordo com as especificacbes e condicbes constantes do Termo de
Referéncia do edital e deste instrumento, podendo aplicar as penalidades e
sancdes previstas ou rescindir o contrato.

7.13. Os servigos, bem como os direitos e obrigagdes deles decorrentes, néo
poderdo ser subcontratados, cedidos ou transferidos, total ou
parcialmente, nem serem executados em associacdo da Contratada com
terceiros, salvo mediante prévia autorizagdo da Contratante.

7.14. O aceite/aprovagao da prestacao dos servigos pelo 6rgao licitante nao
exclui a responsabilidade civil dos fornecedores por vicios de qualidade ou
disparidades com as especificagcdes estabelecidas no Termo de Referéncia,
verificadas posteriormente, garantindo-se ao 6rgado licitante as faculdades
previstas no art. 18 da Lei n.° 8.078/90.

7.15. A CONTRATADA OBRIGAR-SE A:

a) Iniciar a execugao dos servigos no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas, a contar da Ordem de Servico;

b) Cumprir todas as obriga¢des constantes no Aviso de Contratagdo, Termo
de Referéncia e proposta vencedora, assumindo como exclusivamente seus os

Rua José Bueno, 20 — Centro — Paraguagcu — MG — CEP 37.120-000
Telefones: (35) 9874-0914


http://www.paraguacu.mg.leg.br/

CAMARA MUNICIPAL DE PARAGUAGU

Rua José Bueno, 20 — Centro — Paraguagu — MG — CEP 37.120-000
Telefones: (35) 99874-0914

WWww.paraguacu.mg.leg.br
CNPJ N° 07.480.746/0001-99

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto
contratado;

c) Efetuar a execucdo do objeto em perfeitas condigcbes, conforme
especificagdes, prazo e local constantes no Aviso de Contratacdo e Termo de
Referéncia, acompanhado da respectiva nota fiscal;

d) Entregar o objeto na data e local indicados pela Contratante, no
endereco indicado no recibo de entrega, livre de quaisquer outros encargos,
presentes as Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-a em mora no dia
seguinte ao vencimento deste prazo.

e) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Cdédigo de Defesa do Consumidor
(Lei n° 8.078, de 1990);

f) Substituir ou corrigir, as suas expensas, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitagdo pela Contratante, o objeto com
incorrecdes ou defeitos, sem qualquer 6nus, obrigacdes ou despesas para a
Camara Municipal;

g) Manter, durante toda a execugao da contratacio, todas as condi¢des de
habilitagdo e qualificacado exigidas para a disputa;

h) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz
respeito as obrigagdes fiscais, trabalhistas, previdenciarias e todos os demais
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto contratado.

i) Manifestar-se, por escrito, sobre as solicitagdes encaminhadas pela
Contratante, a partir da ciéncia, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas,
garantindo-lhe o acesso a documentos relativos ao objeto contratado;

j) Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificagdo do objeto. Se
o objeto contratado ndo corresponder as especificagdes do Aviso de
Contratacao, Termo de Referéncia e proposta vencedora, sera recusado e a
empresa ficara sujeita as penalidades previstas no Termo de Referéncia, além
da responsabilizacédo por eventuais danos de qualquer natureza decorrentes de
sua inexecucao total ou parcial;

k) Assumir integral responsabilidade por quaisquer a¢des, custos, despesas
ou encargos decorrentes da execugao ou inexecug¢ao do objeto;

) Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos por
si perante terceiros, ainda que vinculados a execugao da presente contratacao,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de seus
proprios atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados, ficando a
Camara Municipal assegurado direito de regresso, se lhe for imputada eventual
condenacéo;

m) Substituir, imediatamente, o objeto em que for detectado vicio de
qualidade ou incompatibilidade com as especificacdes solicitadas no Edital e
Termo de Referéncia.

n) Atender as determinacgdes regulares emitidas pelo servidor designado
para acompanhar e fiscalizar a execugcdo da contratagdo ou por autoridade
superior.

0) Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para execug¢ao do objeto deste
Contrato, sendo admitida a substituicido por outro profissional e/ou produtos de
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aptiddo e qualidade equivalente ou superior, previamente aprovado pela
CONTRATANTE;

p) Prestar suporte técnico sempre que necessario;

q) Manter numeros de telefone e enderegos de e-mail atualizados para
solicitacdo dos servigos;

r) Auxiliar na elaboracao de propostas para melhoria de equipamentos;

S) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto

contratado, ndo podendo ceder ou transferir a outras empresas as
responsabilidades estabelecidas em contrato, parcial ou totalmente, ou ainda
negociar direitos deles derivados, sem o0 expresso consentimento da
Administracao;

t) Solicitar a Administragdo da Camara Municipal de Paraguagu, em
tempo habil, quaisquer informagdes ou esclarecimentos que julgar necessarios,
que possam vir a comprometer a execugao do objeto contratual;

u) Manter durante toda a execucédo do contrato, em compatibilidade com
as obrigagcbes assumidas, todas as condigdes de habilitagcdo e qualificagédo
exigidas para a contratacao;

V) Responsabilizar-se pelas possiveis perdas e danos decorrentes da
demora na execug¢ao, caso haja necessidade de modificacdo ou adequacgao dos
servigcos, devido a impossibilidade de execugao conforme o contratado, sem
qualquer custo adicional a Camara Municipal de Paraguacu;

w) Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e
indiretas, com as pessoas utilizadas na execugado dos servigos e produtos
contratados, que nao terdo qualquer vinculo empregaticio com a Camara
Municipal de Paraguacu;

X) Sao de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas
decorrentes e necessarias a efetiva execugcado dos servigos contratados, nao
sendo admitido nenhum acréscimo na proposta, tais como despesas com
pessoal, seja de mao de obra prdpria ou locada, salarios, diarias, hospedagem,
alimentagdo, transportes, fretes, tributos em geral, incidéncias fiscais,
comerciais, taxas e contribuicdes de qualquer natureza ou espécie,
emolumentos em geral, seguros, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios
e quaisquer outros encargos decorrentes do exercicio profissional de seus
funcionarios ou terceirizados, que venham a incidir direta ou indiretamente
sobre a execucado do objeto contratado, ndo cabendo a proponente qualquer
reclamacao posterior.

y) Manter absoluto sigilo sobre dados e informagdes obtidos em razao da
execucgao do contrato, bem como reconhecer que todos os direitos patrimoniais
sobre as imagens e audios captados pertencem exclusivamente a Camara
Municipal de Paraguacu.

7.16. DA EXECUGAO DO SERVIGO:

7.16.1. Sistema de Transmissao:
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a) A transmissdo consiste em servicos de transmissdo de audio e video
(streaming de video) ao vivo;

b) Deve ser convertido de forma a ser possivel a execugdo do video
diretamente no navegador;

c¢) Servigo de Streaming de Video com qualidade de 2500kbps para até 1500
(mil e quinhentos) usuarios simultaneos;

d) Disponibilizar transmissao ao vivo nas redes sociais da Camara municipal de
forma automatica;

e) A contratada sera responsavel pela aquisicdo/contratacdo, manuseio e
manutencdo do servidor de streaming de audio, video e equipamentos
auxiliares necessarios a transmissao, edicao e conversao dos videos (mesa de
corte, cabos, tripés, suportes etc.) devendo o(s) funcionario(s) da Empresa
Contratada estar presente para a realizagdo das transmissdes e gravagdes das
sessdes, com no minimo 30 minutos de antecedéncia.

f) A prestacdo de servicos, serao realizados e especifico a Sessao Ordinaria na
segunda feira periodo da noite e os demais eventos em qualquer dia e periodo
(manha, tarde ou noite) ndo definido e conforme solicitagcao da Camara;

g) Fica a cargo da empresa os custos transporte e deslocamento para a
realizagao dos servicos;

h) Encerradas as atividades oficiais (sessdes, audiéncias ou eventos), o
profissional devera desocupar as dependéncias da Camara Municipal de
Paraguacu, sendo vedada a permanéncia para atuacdo em turnos distintos do
solicitado na Ordem de Servico, exceto mediante convocagao formal da
Presidéncia ou da Diretoria Geral em casos de situagdes extraordinarias ou
sessdes que se prolonguem além do horario previsto;

i) Em caso de eventuais auséncias do funcionario a Contratada devera efetuar
a reposicdo da mao de obra capacitada imediatamente. Estas alteragdes
deverao ser comunicadas a fiscalizacdo da Contratante, até a data em que
ocorrerem, contendo a justificativa de substituicdo e a identificacdo do
funcionario substituto;

j) Caso o profissional ndo desempenhe suas tarefas de acordo com a
necessidade da Contratante, este devera ser imediatamente substituido, apds
comunicado a Contratada pela fiscalizagao;

k) Ocorrendo, por parte dos funcionarios da Contratada, conduta que atrapalhe,
impeca ou comprometa a perfeita execucdo da prestacdo de servicos,
identificada pelo fiscal da Contratante, a Contratada sera comunicada por
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escrito para que possa tomar as medidas necessarias para o restabelecimento
da boa prestacao de servicos;

) A comunicacdo com a Contratante devera ocorrer sempre por escrito,
ressalvados os casos determinados pela urgéncia das medidas;

m) O quantitativo de horas estimado pela Contratante constitui mera previsao
dimensionada, ndao estando obrigada a realiza-la em sua totalidade, né&o
cabendo a Contratada o direito de pleitear qualquer forma de reparagao e/ou
indenizagdo em caso de utilizagdo nao integral;

n) A Contratada somente tera direito ao pagamento em contraprestacao aos
servigos efetivamente executados que se iniciarao a partir do dia 02/02/2026.

o) O funcionario designado pela empresa deve ter atribuicbes para operar audio
e video periféricos, softwares de videos, durante a transmisséo e gravacao das
sessdes plenarias, eventos, reunides de comissdes permanentes e temporarias,
audiéncias publicas e sessdes solenes em ambientes internos e externos da
Camara Municipal;

p) O funcionario designado deve cuidar da transmissédo através das cameras e
microfones, garantindo a qualidade do som e imagem.

L Disponibilizar em tempo real som e imagens em redes sociais
e em plataformas de compartilhamento de videos que garantam o acesso a
populacio.

IL. Formulagao de diagndsticos para consertos especializados.

111 Efetuar a instalagdo de sistema movel de som e imagem,
quando necessario, em ambientes diversos nas dependéncias da Céamara
Municipal. Efetuar a gravagéo de programas no estudio de videocasts.

Iv. Transportar, montar, desmontar e armazenar os equipamentos
em locais definidos pela Contratante.

V. Auxiliar na organizagdo de arquivos, envio e recebimento de
documentos pertinentes a area de atuacdo para assegurar a pronta
localizac&o dos dados.

VI Zelar pela guarda, conservagdo, manutengao e limpeza dos
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de
trabalho. Manter-se atualizado em relagcdo as tendéncias e inovagdes
tecnolégicas de sua area de atuagdo e das necessidades do
setor/departamento.

7.16.2. Operacio de Audio e Video
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Equipamentos Necessarios:

Cameras de video de alta definicdo, sendo no minimo 3 angulos diferentes de
filmagem.

Microfones de alta sensibilidade.
Mesa de som e equipamento de mixagem.

lluminagdo adequada para gravagdo em ambientes fechados e/ou abertos e
demais equipamentos que forem necessarios para a transmissao e gravagao dos
eventos.

Atividades a Serem Realizadas:

Instalagao e configuragdo dos equipamentos de audio e video.

7.16.3. Operagéao dos equipamentos durante os eventos.
Ajustes técnicos para garantir a melhor qualidade de som e imagem.

7.17. Transmissao ao Vivo por Ponto de Streaming

. Requisitos Técnicos:

o Transmissdo com resolugao FULL HD

o Plataforma de streaming compativel com os principais navegadores e
dispositivos moveis.

o Capacidade de transmissao sem interrupgcdes ou quedas de qualidade.

. Atividades a Serem Realizadas:

o Configuragao e teste dos equipamentos de transmissdo antes de cada
evento.

o Gerenciamento da transmissao ao vivo durante todo o evento.

o Fornecimento de links para acesso a transmissao ao vivo.

7.18. Captacao e Armazenamento dos Eventos

Requisitos Técnicos:

Sistema de gravacéo digital de alta qualidade.
Armazenamento seguro e redundante para todas as gravagodes.
Acesso facil e rapido as gravagdes armazenadas.

Atividades a Serem Realizadas:

Gravacao completa de todos os eventos em audio e video.
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Armazenamento das gravacdes em servidores seguros.
Disponibilizacdo das gravagdes conforme solicitacdo da Camara Municipal.

7.19. Qualidade e Padroes Exigidos
Qualidade de Transmissao:

Resolugao FULL HD sem interrupcoes.
Audio claro e sem ruidos.
Imagem nitida e bem iluminada.

Padroes de Armazenamento:

Gravagdes completas sem falhas.
Armazenamento seguro com backup regular.

Disponibilizacédo das gravagbes em formato compativel com os principais
reprodutores de midia.

7.20. Expectativas e Resultados Esperados

Transparéncia:

Garantir que a populacdo de Paraguacu MG tenha acesso as atividades da
Camara Municipal em tempo real e possa assistir aos eventos posteriormente.

Documentagao:

Manter um registro completo e organizado de todos os eventos realizados pela
Camara Municipal.

Engajamento Cidadao:

Facilitar a participagdo e o0 engajamento dos cidaddos nas atividades
legislativas, promovendo a transparéncia e a confiabilidade da gest&o publica.

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

8.1. A estimativa das quantidades licitadas tem por base a previsao das
sessdes ordinarias, extraordinarias, solenes, audiéncias publicas, posse,
palestras, cursos etc, que serdo realizados nos proximos 12 meses na Camara
Municipal:

Lote: 1 - Lote 001

Item |Codigo |Nome do produto/servigo Quantidade |Unidade |Preco |Prego
do maximo [maximo total
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produto/
servigo

79769

ENTRADAS DIARIAS, NO
MINIMO 10 (DEZ), COM
DURACAO DE 30
SEGUNDOS CADA,
VEICULADAS DAS 07H AS
20H, DE SEGUNDA-FEIRA
A DOMINGO, NAO
PODENDO SER
CONCENTRADAS TODAS
EM UM UNICO HORARIO
OU PERIODO DO DIA,
SENDO 03 (TRES) NO
HORARIO
COMPREENDIDO
11H30MIN AS 13H00;

DAS

7.200 (sete
mil e
duzentos)

UNID.

79769

REPRISE
TRANSMISSAO DA
GRAVACAO DAS
SESSOES ORDINARIAS E
EXTRAORDINARIAS
LEGISLATIVAS
CAMARA, TODAS AS
SEXTAS-FEIRAS, NA
[INTEGRA SEM CORTES;
COM DURACAO MAXIMA
DE 2 (DUAS) HORAS
CADA SESSAO.

DA

DA

120 (cento e
vinte)

UNID.

79769

PROGRAMA  SEMANAL
INFORMATIVO “SEMANA
LEGISLATIVA”, COM
DURACAO DE 15 ATE 30
MINUTOS, COM
CONTEUDO CRIADO
PELA CAMARA E
EDITADO PELA
CONTRATADA, COM
EXIBICAO TODOS OS

SABADOS, AO MEIO DIA.

1.500 (mil e
quinhentos)

MINUTOS

VALOR TOTAL

RS

Lote: 2 - Lote 002

Item

Caodigo
do

Nome do produto/servigo

Quantidade

Unidade

Preco
maximo

Preco maximo
total
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produto/
servigo

1 79768

PRESTACAO DE SERVICOS
DE OPERACAO DE AUDIO E
VIDEO, E TRANSMISSAO
POR PONTO DE STREAMING
COM RESOLUCAO FULL HD,
VIA INTERNET, INCLUINDO
TODOS OS EQUIPAMENTOS
NECESSARIOS PARA A
EXECUCAO DO SERVICO,
VISANDO A CAPTACAO E
ARMAZENAMENTO DE
TODOS OS  EVENTOS,
(SESSAO ORDINARIA,
SESSAO EXTRAORDINARIA,
SESSAO SOLENE,
AUDIENCIA PUBLICA,
POSSE, PALESTRAS,
CURSOS, ETC.), EM ALTA
QUALIDADE E INTEGRADO
AO SITE E REDES SOCIAIS
DO ORGAO.

- DISPONIBILIDADE DE
FUNCIONARIO IN LOCO NO
MINIMO 01 HORA ANTES DO
INICIO DOS TRABALHOS A
SEREM EXECUTADOS. CASO
AJA A IMPOSSIBILIDADE DA
PRESENCA EM ALGUM
EVENTO, ESTE DEVE SER
JUSTIFICADO COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE
48 HORAS, PARA O
AGENDAMENTO EM OUTRA
DATA OU CONFORME A
NECESSIDADE E
AUTORIZACAO EM COMUM
ACORDO COM CAMARA
MUNICIPAL.

100 (cem)

UNID.

VALOR TOTAL

R$

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGCAO:

9.1. Nos termos do art.51, Resolugao n° 001/2024, a pesquisa de precos se

dara da seguinte forma:

“Art. 51. A pesquisa de pregos para fins de determinagdo
do prego estimado em processo licitatério para a
aquisicdo de bens e contratagdo de servicos em geral
sera realizada mediante a utilizacdo das seguintes fontes,
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empregadas de forma combinada ou néo:

| - composi¢cdo de custos unitarios menores ou iguais a
mediana do item correspondente em quaisquer dos
sistemas oficiais de governo, tais como, Painel de Pregos,
banco de precos em saude ou Portal Nacional de
Contratagbes Publicas, devendo ainda ser observado o
indice de atualizagdo de pregos correspondente;

Il - contratagbes similares feitas pela Administragdo
Pablica, em execugdo ou concluidas no periodo de 1
(um) ano anterior a data da pesquisa de precgos, inclusive
mediante sistema de registro de pregos, observado o
indice de atualizagdo de pregos correspondente;

Il - dados de pesquisa publicada em midia especializada,
de tabela de referéncia formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sitios eletrbnicos especializados
ou de dominio amplo, desde que atualizados no momento
da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis)
meses de antecedéncia da data de divulgagdo do edital,
contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no minimo, 3 (trés)
fornecedores, mediante solicitagdo formal de cotacgdo, por
meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que nao
tenham sido obtidos os orcamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedéncia da data de divulgagdo do edital;
ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrénicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no periodo de até 1 (um) ano anterior a
data de divulgacdo do edital, conforme disposto no
Caderno de Logistica, elaborado pela Secretaria de
Gestdo da Secretaria Especial de Desburocratizagao,
Gestao e Governo Digital do Ministério da Economia.

VI — valores adjudicados em outros O6rgdos da
Administragdo e devidamente publicados em Diarios
Oficiais, sitios eletrénicos oficiais ou bancos de precos
desde que referentes a contratagées firmadas na mesma
regiéo, realizadas até 6 (seis) meses anteriores a data de
publicagdo do edital ou da contratagéo direta.

Paragrafo  unico:  Preferencialmente deverdo  ser
priorizadas as fontes descritas nos incisos I, Il e VI
devendo ser motivada nos autos  eventual
impossibilidade.”

9.2. Destarte, extrai-se do dispositivo supracitado que a pesquisa no Banco de
Precos, bem como as contratagcdes similares em outros 6rgaos publicos, deve
ser priorizada. Ocorre que, consultando o Banco de Precos, bem como as
contratagdes similares em outros 6rgaos publicos, verificou-se que os precos
registrados ndo tem o mesmo parametro das necessidades da Administracéo,
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nao possuindo a descricdo do tipo de servigco e do porte especifico para nos
atender, seja para mais, seja para menos. Sendo assim, procedemos a
pesquisa de precos junto a fornecedores no mercado local/regional para
embasar, de forma precisa, o valor estimado a ser licitado.

9.3. O valor estimado dessa contratacao € SIGILOSO nos termos do Art 24 da
Lei 14.133/21.

“Art. 24. Desde que justificado, o orgamento estimado da
contratagdo podera ter carater sigiloso, sem prejuizo da
divulgacdo do detalhamento dos quantitativos e das
demais informagdes necessarias para a elaboracdo das
propostas, e, nesse caso:

| - o sigilo ndo prevalecera para os 6rgéos de controle
interno e externo;”

9.4. A utilizagdo do orgamento sigiloso, fundamentada no artigo 24 da Lei
Federal n°® 14.133/2021, revela-se uma pratica estratégica e necessaria para
assegurar a eficiéncia e a economicidade no processo licitatério. Essa
abordagem, alinhada as diretrizes internacionais da Organizacdo para a
Cooperacédo e Desenvolvimento Econdémico (OCDE), visa proteger o valor
estimado da contratagéo, prevenindo a ocorréncia de praticas colusivas entre
potenciais fornecedores.

9.5. Justifica-se a manutencgao do carater sigiloso até a abertura das propostas
em razado da divulgacdo do orgamento estimado, potencialmente, facilitar a
manipulagdo de propostas, reduzindo a competitividade e comprometendo a
vantajosidade para a Administracdo. A adog¢ao do sigilo orgamentario atua
como um mecanismo eficaz para evitar conluios, assegurando que as propostas
apresentadas reflitam a realidade do mercado e promovam a utilizagao eficiente
dos recursos publicos.

9.6. Outrossim, processos de contratagdes anteriores para objeto similar
restaram desertos por ndo acudirem interessados.

9.7.0 detalhamento dos quantitativos e das demais informagdes necessarias
para elaboragao das propostas sdo de conhecimento publico.

9.8. O valor estimado desta contratagdo encontra-se pormenorizado na
Consolidagdo da Pesquisa de Mercado que se encontrard anexa a este
processo, sendo divulgada apés a etapa de lances.

10. CLASSIFICAGAO DO SERVIGO COMO COMUM:

10.1. A presente contratagdo enquadra-se na classificacdo de servico comum,
uma vez que os padrdes de desempenho e qualidade desses servigos podem
ser objetivamente definidos, em edital, por meio de especificacdes
usuais/habituais de mercado, na qual os prestadores destes servicos estao
acostumados a tratar, ndo sendo, portanto, algo incomum, nos termos do art 31,
da Resolucao 001/2024.
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11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS:

11.1. No presente caso, a Administracdo podera estabelecer Sistema de
Registro de Pregos (SRP), uma vez que se faz necessaria contratacbes, a
depender das sessdes ordinarias, extraordinarias, solenes, audiéncias publicas,
posse, palestras, cursos etc, bem como se torna impossivel definir previamente
0 quantitativo a ser demandado.

11.2. Destarte, a administracdo, no caso em questdo, utilizar-se-a do Sistema
de Registro de Prego na realizagao da licitagao.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO:

12.1. Em observancia ao Art. 40 da Lei n° 14.133/2021, a Administragao optou
pelo parcelamento do objeto em 02 (dois) lotes distintos. Esta decisdo
fundamenta-se na viabilidade técnica e econdmica, visto que os servicos de
radiodifusdo (Lote 01) e os servigos de operagdo audiovisual/streaming (Lote
02) pertencem a mercados profissionais diferentes, com exigéncias de
habilitacdo e equipamentos especificos.

12.2. Entende-se por lote o agrupamento de itens. Neste presente estudo,
evidenciou que os servigos de comunicagao, via emissora de radio com
abrangéncia e cobertura local Lote 001, e de servigo de operagao
de audio e video e transmissao ao vivo, por ponto de streaming com
resolugdo full hd, via internet, incluindo todos os equipamentos
necessarios para a execugdo do servigo, visando a captacdo e
armazenamento de todos os eventos, sessdao ordinaria, extraordinaria,
solene, audiéncias publicas, posse, palestras, cursos, LOTE 002, possuem
itens essenciais ao respectivo conjunto, ndo sendo possivel fragmentar os
servicos em itens. Sendo mais viavel considerar cada servico como lotes
independentes.

13. DA ADESAO A FUTURA ATA:

13.1. Verifica-se, pois, que a adesdo a ata de registro de precos, na modalidade
carona, fica sujeita a previsdo expressa no edital de abertura do certame, a
anuéncia do 6rgao gerenciador e, também, a comprovagao da vantagem do uso
da ata de registro de precos, do interesse do fornecedor em atender o pedido e
da auséncia de prejuizo quanto as obrigagdes anteriormente assumidas pelo
fornecedor com os érgéos participantes e gerenciador.

13.2. Agora, além desses casos, os quais se verificam no, ndo se descartam
circunstancias em que, diante de razbées de conveniéncia e oportunidade, possa
o 6rgao gerenciador negar o pedido de adesao. Imagine que, por questdes
supervenientes, a Administracdo esteja sem a disponibilidade de pessoal
necessaria a amparar e acompanhar novos pedidos de adeséo.

13.3. A depender das peculiaridades da situagcdo concreta, essa pode
engendrar uma razao para indeferir novos pedidos de adesao.
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13.4. Com efeito, os 6rgaos gerentes devem possuir recursos humanos em
numero adequado para administrar todas as demandas em um unico
procedimento licitatorio, atentando para as particularidades nos fornecimentos
de cada 6rgéao participante.

13.5. Desse modo, € inviavel que um 6rgdo que possua poucos servidores
incumbidos do controle das licitacbes possa permitir que outros &rgaos
participem de seus registros de precos, uma vez que ha varias
responsabilidades imputadas pelo decreto ao gerente da ata que nao serdo
eficientemente cumpridas.

13.6. Tal situagao afigura-se no caso presente, sendo o motivo ensejador para
a manifestacdo dessa Edilidade quanto a impossibilidade de adeséo, ja que é
sabido por todos a situagéo de reducao de pessoal na area administrativa desta
edilidade.

14. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE DO PRODUTO OU DA
CONTRATACAO:

14.1. A Contratada devera atender, no que couber, aos critérios de
sustentabilidade ambiental previstos nas legislagdes pertinentes.

14.2. Cabe ainda nos critérios de sustentabilidade:

Orientar seus empregados sobre prevencdao e controle de risco aos
trabalhadores, bem como sobre praticas socioambientais para economia de
energia, de agua e reducao de geracao de residuos solidos no ambiente onde
se prestara o servigo;

Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental;
Utilizando equipamentos que gerem menos ruido em seu funcionamento;

Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranga que se fizerem
necessarios para a execugao de servicgos;

Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e
equipamentos que foram utilizados na prestagao de servigos;

Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo
as orientagcdes da Comissdo da Coleta Seletiva da Contratante, com vistas a
separagao dos materiais reciclaveis do lixo organico, que devera ser coletado
separadamente;

Manter critérios especiais e privilegiados para aquisicdo de produtos e
equipamentos que apresentem eficiéncia energética e redugao de consumo;

15.CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

15.1. Para esta solugcdo, nao existem contratagdes correlatadas e/ou
interdependentes que guardem relagao/afinidade com o objeto a ser contratado.

Rua José Bueno, 20 — Centro — Paraguagcu — MG — CEP 37.120-000
Telefones: (35) 9874-0914


http://www.paraguacu.mg.leg.br/

CAMARA MUNICIPAL DE PARAGUAGU

Rua José Bueno, 20 — Centro — Paraguagu — MG — CEP 37.120-000
Telefones: (35) 99874-0914

WWww.paraguacu.mg.leg.br
CNPJ N° 07.480.746/0001-99

16. RELAGAO DA DEMANDA A QUANTIDADE A SER CONTRATADA:

16.1. A contratagao visa garantir durante 12 meses o servico de comunicagao,
via emissora de radio com abrangéncia e cobertura local, e de
servigco de operagao de audio e video e transmissao ao vivo, por ponto de
streaming com resolugdo full hd, via internet, incluindo todos os
equipamentos necessarios para a execug¢ao do servigo, visando a
captacao e armazenamento de todos os eventos, sessdao ordinaria,
extraordinaria, solene, audiéncias publicas, posse, palestras, cursos nos
quantitativos estimados de eventos.

Para a contratacdo dos servigos citados sera considerado, conforme cita o art.
84 da Lei 14.133/2021:

“O prazo de vigéncia da ata de registro de precos sera de 1 (um) ano
e podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o
precgo vantajoso.

Paragrafo tnico. O contrato decorrente da ata de registro de pre¢os
tera sua vigéncia estabelecida em conformidade com as disposi¢cbes
nela contidas.”

17. DEMONSTRAGAO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O
PLANEJAMENTO:

17.1. A contratacdo nao se encontra prevista no Plano Anual de Contratacoes,
em razao desta edilidade nao possuir constituido o referido plano, uma vez que,
esta iniciando a aplicagdo da nova lei de licitagbes (Lei n° 14.133/2021) de
maneira gradativa.

18. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS:

18.1. Para esta contratagcdo sugere-se que a fiscalizagdo do Contrato seja
realizada pela reparticio demandante para acompanhamento dos servigos a
serem prestados.

19. DECLARAGAO DA VIABILIDADE OU NAO DA CONTRATAGAO:

19.1. Esta equipe de planejamento declara VIAVEL esta contratacdo com
base neste Estudo Técnico Preliminar.

Paraguacu, 07 de janeiro de 2026.

Documento assinado digitalmente

b CINTIA ARAUJO DA COSTA PEREIRA
g Ll Data: 07/01/2026 17:53:22-0300
verifique em https://fvalidar.iti.gov.br

Cintia Araujo da Costa Pereira
Membro da equipe de apoio

Rua José Bueno, 20 — Centro — Paraguagcu — MG — CEP 37.120-000
Telefones: (35) 9874-0914


http://www.paraguacu.mg.leg.br/

	1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DA CONTRATAÇÃO:
	1.1. PROCESSO: Nº 001/2026.
	1.2. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 001/2026.
	1.3. OBJETO: Contratação, por REGISTRO DE PREÇOS para prestação de SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO, VIA EMISSORA DE RÁDIO COM ABRANGÊNCIA E COBERTURA LOCAL, e de SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE ÁUDIO E VIDEO E TRANSMISSÃO AO VIVO, POR PONTO DE STREAMING COM RESOLUÇÃO FULL HD, VIA INTERNET, INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, VISANDO A CAPTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE TODOS OS EVENTOS, SESSÃO ORDINÁRIA, EXTRAORDINÁRIA, SOLENE, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, POSSE, PALESTRAS, CURSOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste documento, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Paraguaçu / MG.
	1.4. REQUISITANTE: Matias Ebeneser Villa Fonseca – Presidente da Câmara.
	2. DESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:
	3. RESULTADOS PRETENDIDOS:
	3.1. Garantir a divulgação institucional por meio de rádio local com abrangência suficiente para alcançar toda a população do município;
	3.2. Assegurar a transmissão ao vivo via internet (streaming) com qualidade Full HD;
	3.3. Disponibilizar o conteúdo gravado em formato digital, com armazenamento e organização por data e tipo de evento;
	3.4. Ampliar a interação com a sociedade, promovendo a cidadania e a participação popular.
	4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
	4.1. Sustentabilidade:
	4.3. Indicação de marcas ou modelos:
	Não se aplica a indicação de marcas ou modelos para o objeto desta contratação.
	4.4. Garantia da contratação:
	Não haverá exigência da garantia da contratação para o objeto especificado.
	5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
	5.1. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado, com possíveis fornecedores de Paraguaçu e região, com o intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.
	5.2. As soluções possíveis para a referida demanda seriam:
	- Solução 1: Execução direta com recursos próprios;
	- Solução 2: Contratação individual por evento;
	- Solução 3: Contratação por Registro de Preços;
	5.3. Análise da Solução 1: A realização pela própria edilidade, utilizando-se de sua estrutura mostra-se impossível, por falta de estrutura e equipe técnica especializada, portanto não dispomos de expertise, mão de obra e material adequado para a correta execução do serviço. A adoção desta medida demandaria a criação de cargo público de profissional especializado para a realização deste serviço, o que por si, impactaria diretamente nas despesas com pessoal, demandando deliberação e aprovação do referido diploma na forma regimental. Também, por ser cargo de provimento efetivo, demandaria a realização de um concurso público para a contratação do servidor. Não deve ser descartada também a limitada capacidade laborativa de um único servidor, de outro lado, uma empresa especializada possui, em seus quadros profissionais, diversos colaboradores, com experiência e formação, para o desempenho do serviço.
	5.4. Análise da Solução 2: A terceirização dos serviços para empresa especializada evidencia melhor opção, cuja viabilidade mostra-se mais adequada à demanda, pois os serviços seriam prestados de forma objetiva e por profissionais qualificados para tal finalidade. No entanto a contratação individual, por evento, apresenta Menor economicidade e maior risco de descontinuidade do contrato.
	5.5. Análise da Solução 3: A terceirização dos serviços para empresa especializada evidencia melhor opção, cuja viabilidade mostra-se mais adequada à demanda, pois os serviços seriam prestados de forma objetiva e por profissionais qualificados para tal finalidade. A Contratação, por registro de preços, apresenta condições mais adequadas, pela natureza recorrente e imprevisível da demanda.
	6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
	6.1. A Solução 3 - contratação por meio de processo licitatório de empresa especializada na prestação de SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO, VIA EMISSORA DE RÁDIO COM ABRANGÊNCIA E COBERTURA LOCAL, e de SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE ÁUDIO E VIDEO E TRANSMISSÃO AO VIVO, POR PONTO DE STREAMING COM RESOLUÇÃO FULL HD, VIA INTERNET, INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, VISANDO A CAPTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE TODOS OS EVENTOS, SESSÃO ORDINÁRIA, EXTRAORDINÁRIA, SOLENE, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, POSSE, PALESTRAS, CURSOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste documento, para atender às necessidades da Câmara Municipal, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, via Sistema Registro de Preços.
	6.2. A escolha da TERCEIRA SOLUÇÃO respeita o constante na Constituição Federal, nos termos do art. 37, inciso XXI, in verbis:
	“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” (grifo nosso).
	6.3. Ademais, trata-se de demanda específica para atendimento desta Edilidade, com itens e quantidades peculiares, sendo que os preços registrados em atas não têm o mesmo parâmetro das necessidades da Administração.
	6.4. Diante das soluções acima e do embasamento da legislação vigente, sugere-se a contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO, VIA EMISSORA DE RÁDIO COM ABRANGÊNCIA E COBERTURA LOCAL, e de SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE ÁUDIO E VIDEO E TRANSMISSÃO AO VIVO, POR PONTO DE STREAMING COM RESOLUÇÃO FULL HD, VIA INTERNET, INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, VISANDO A CAPTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE TODOS OS EVENTOS, SESSÃO ORDINÁRIA, EXTRAORDINÁRIA, SOLENE, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, POSSE, PALESTRAS, CURSOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste documento, para atender às necessidades da Câmara Municipal, por meio de Licitação, por Registro de Preços, a fim de englobar todos os eventos programados e os que vierem a surgir durante a vigência da Ata.
	7. EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
	7.1. A execução se dará conforme o item 05 do Termo de Referência.
	8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
	8.1. A estimativa das quantidades licitadas tem por base a previsão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências públicas, posse, palestras, cursos etc, que serão realizados nos próximos 12 meses na Câmara Municipal:
	9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
	9.1. Nos termos do art.51, Resolução n° 001/2024, a pesquisa de preços se dará da seguinte forma:
	“Art. 51. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização das seguintes fontes, empregadas de forma combinada ou não:
	I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente em quaisquer dos sistemas oficiais de governo, tais como, Painel de Preços, banco de preços em saúde ou Portal Nacional de Contratações Públicas, devendo ainda ser observado o índice de atualização de preços correspondente;
	II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
	III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
	IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou
	V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
	VI – valores adjudicados em outros órgãos da Administração e devidamente publicados em Diários Oficiais, sítios eletrônicos oficiais ou bancos de preços desde que referentes a contratações firmadas na mesma região, realizadas até 6 (seis) meses anteriores à data de publicação do edital ou da contratação direta.
	Parágrafo único: Preferencialmente deverão ser priorizadas as fontes descritas nos incisos I, II e VI devendo ser motivada nos autos eventual impossibilidade.”
	9.2. Destarte, extrai-se do dispositivo supracitado que a pesquisa no Banco de Preços, bem como as contratações similares em outros órgãos públicos, deve ser priorizada. Ocorre que, consultando o Banco de Preços, bem como as contratações similares em outros órgãos públicos, verificou-se que os preços registrados não tem o mesmo parâmetro das necessidades da Administração, não possuindo a descrição do tipo de serviço e do porte específico para nos atender, seja para mais, seja para menos. Sendo assim, procedemos à pesquisa de preços junto a fornecedores no mercado local/regional para embasar, de forma precisa, o valor estimado a ser licitado.
	9.3. O valor estimado dessa contratação é SIGILOSO nos termos do Art 24 da Lei 14.133/21.
	“Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:
	I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;”
	9.4. A utilização do orçamento sigiloso, fundamentada no artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, revela-se uma prática estratégica e necessária para assegurar a eficiência e a economicidade no processo licitatório. Essa abordagem, alinhada às diretrizes internacionais da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), visa proteger o valor estimado da contratação, prevenindo a ocorrência de práticas colusivas entre potenciais fornecedores.
	9.5. Justifica-se a manutenção do caráter sigiloso até a abertura das propostas em razão da divulgação do orçamento estimado, potencialmente, facilitar a manipulação de propostas, reduzindo a competitividade e comprometendo a vantajosidade para a Administração. A adoção do sigilo orçamentário atua como um mecanismo eficaz para evitar conluios, assegurando que as propostas apresentadas reflitam a realidade do mercado e promovam a utilização eficiente dos recursos públicos.
	9.6. Outrossim, processos de contratações anteriores para objeto similar restaram desertos por não acudirem interessados.
	9.7.O detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para elaboração das propostas são de conhecimento público.
	9.8. O valor estimado desta contratação encontra-se pormenorizado na Consolidação da Pesquisa de Mercado que se encontrará anexa a este processo, sendo divulgada após a etapa de lances.
	10. CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMO COMUM:
	10.1. A presente contratação enquadra-se na classificação de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade desses serviços podem ser objetivamente definidos, em edital, por meio de especificações usuais/habituais de mercado, na qual os prestadores destes serviços estão acostumados a tratar, não sendo, portanto, algo incomum, nos termos do art 31, da Resolução 001/2024.
	11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:
	11.1. No presente caso, a Administração poderá estabelecer Sistema de Registro de Preços (SRP), uma vez que se faz necessária contratações, a depender das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências públicas, posse, palestras, cursos etc, bem como se torna impossível definir previamente o quantitativo a ser demandado.
	11.2. Destarte, a administração, no caso em questão, utilizar-se-á do Sistema de Registro de Preço na realização da licitação.
	12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
	12.1. Em observância ao Art. 40 da Lei nº 14.133/2021, a Administração optou pelo parcelamento do objeto em 02 (dois) lotes distintos. Esta decisão fundamenta-se na viabilidade técnica e econômica, visto que os serviços de radiodifusão (Lote 01) e os serviços de operação audiovisual/streaming (Lote 02) pertencem a mercados profissionais diferentes, com exigências de habilitação e equipamentos específicos.
	12.2. Entende-se por lote o agrupamento de itens. Neste presente estudo, evidenciou que os serviços de comunicação, via emissora de rádio com abrangência e cobertura local Lote 001, e de serviço de operação de áudio e vídeo e transmissão ao vivo, por ponto de streaming com resolução full hd, via internet, incluindo todos os equipamentos necessários para a execução do serviço, visando a captação e armazenamento de todos os eventos, sessão ordinária, extraordinária, solene, audiências públicas, posse, palestras, cursos, LOTE 002, possuem itens essenciais ao respectivo conjunto, não sendo possível fragmentar os serviços em itens. Sendo mais viável considerar cada serviço como lotes independentes.
	13. DA ADESÃO À FUTURA ATA:
	13.1. Verifica-se, pois, que a adesão à ata de registro de preços, na modalidade carona, fica sujeita à previsão expressa no edital de abertura do certame, à anuência do órgão gerenciador e, também, à comprovação da vantagem do uso da ata de registro de preços, do interesse do fornecedor em atender o pedido e da ausência de prejuízo quanto às obrigações anteriormente assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes e gerenciador.
	13.2. Agora, além desses casos, os quais se verificam no, não se descartam circunstâncias em que, diante de razões de conveniência e oportunidade, possa o órgão gerenciador negar o pedido de adesão. Imagine que, por questões supervenientes, a Administração esteja sem a disponibilidade de pessoal necessária a amparar e acompanhar novos pedidos de adesão.
	13.3. A depender das peculiaridades da situação concreta, essa pode engendrar uma razão para indeferir novos pedidos de adesão.
	13.4. Com efeito, os órgãos gerentes devem possuir recursos humanos em número adequado para administrar todas as demandas em um único procedimento licitatório, atentando para as particularidades nos fornecimentos de cada órgão participante.
	13.5. Desse modo, é inviável que um órgão que possua poucos servidores incumbidos do controle das licitações possa permitir que outros órgãos participem de seus registros de preços, uma vez que há várias responsabilidades imputadas pelo decreto ao gerente da ata que não serão eficientemente cumpridas.
	13.6. Tal situação afigura-se no caso presente, sendo o motivo ensejador para a manifestação dessa Edilidade quanto à impossibilidade de adesão, já que é sabido por todos a situação de redução de pessoal na área administrativa desta edilidade.
	14. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE DO PRODUTO OU DA CONTRATAÇÃO:
	14.1. A Contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos nas legislações pertinentes.
	14.2. Cabe ainda nos critérios de sustentabilidade:
	Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;
	Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental;
	Utilizando equipamentos que gerem menos ruído em seu funcionamento;
	Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços;
	Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços;
	Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as orientações da Comissão da Coleta Seletiva da Contratante, com vistas à separação dos materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser coletado separadamente;
	Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo;
	15.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
	15.1. Para esta solução, não existem contratações correlatadas e/ou interdependentes que guardem relação/afinidade com o objeto a ser contratado.
	16. RELAÇÃO DA DEMANDA À QUANTIDADE A SER CONTRATADA:
	16.1. A contratação visa garantir durante 12 meses o serviço de comunicação, via emissora de rádio com abrangência e cobertura local, e de serviço de operação de áudio e vídeo e transmissão ao vivo, por ponto de streaming com resolução full hd, via internet, incluindo todos os equipamentos necessários para a execução do serviço, visando a captação e armazenamento de todos os eventos, sessão ordinária, extraordinária, solene, audiências públicas, posse, palestras, cursos nos quantitativos estimados de eventos.
	Para a contratação dos serviços citados será considerado, conforme cita o art. 84 da Lei 14.133/2021:
	“O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
	Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.”
	17. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
	17.1. A contratação não se encontra prevista no Plano Anual de Contratações, em razão desta edilidade não possuir constituído o referido plano, uma vez que, está iniciando a aplicação da nova lei de licitações (Lei nº 14.133/2021) de maneira gradativa.
	18. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:
	18.1. Para esta contratação sugere-se que a fiscalização do Contrato seja realizada pela repartição demandante para acompanhamento dos serviços a serem prestados.
	19. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
	19.1. Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.
	Cintia Araujo da Costa Pereira
	Membro da equipe de apoio
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